




PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO

OFICIO SEMADE Nº 12/2025 



PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO



CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO RATEIO COINTER 2025

 

2025 
JAN FEV MAR ABR MAI JUN TOTAL 

R$ 2.500,00 R$ 2.500,00 R$ 2.500,00 R$ 2.500,00 R$ 2.500,00 R$ 2.500,00  
R$ 30.000,00 JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

R$ 2.500,00 R$ 2.500,00 R$ 2.500,00 R$ 2.500,00 R$ 2.500,00 R$ 2.500,00 
 

 

JUSTIFICATIVA PARA DESPESA 
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA O FORTALECIMENTO DA PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE 
PRODUTOS HORTIGRANJEIROS  COINTER. O presente instrumento tem por objeto ratear as despesas do 
CONSÓRCIO entre os CONSORCIADOS nos termos do art. 8º da Lei n.º 11.107/05 e do Contrato de Rateio a ser 
formalizado. 

 

Ressalta-se que o contrato de rateio surtirá efeitos jurídicos a partir de sua assinatura, com efeitos retroativos a 01 
de janeiro de 2025 (caso seja assinado posterior), com vigência até 31/12/2025. 

 

 

 



Google Meet

https://meet.google.com/izz-admw-jzp





1) Informações referente a integração ao e-SISBI do Ministério da 

Agricultura Pecuária e Abastecimento MAPA:

2) Interesse da participação do município de Anchieta/ES no 

Consórcio COINTER:

3) Informações sobre o andamento do Serviço de Inspeção 

Municipal S.I.M. COINTER:

) Deliberação de novo valor para o Suprimento de Fundos:



5) 

Construção no pavilhão não permanente denominado

Ad Ho
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR
2.1 - Fica acrescido o valor de R$ 32.175,00 (trinta 
e dois mil, cento e setenta e cinco reais) ao valor 
constante do item 7.1 da Cláusula Sétima do contrato 

2.2 - O valor será pago a partir de agosto de 2024, 
até o término contratual, junto à Organização 
Social, valor este que será repassado em 16 
(dezesseis) parcelas no valor de R$ 1.950,00 (um 
mil, novecentos e cinquenta reais) e uma no valor 
de R$ 975,00 (novecentos e setenta e cinco reais) 
que contabilizará em suas parcelas contratualizadas 
mensalmente.
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

aditivo vigoram a partir da data da sua assinatura.

CLAUSULA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES 
GERAIS
4.1. Permanecem em vigor as demais cláusulas e 
condições não alteradas pelo presente termo aditivo.

o presente instrumento, em três (03) vias de igual 
teor, justamente com duas testemunhas.

Mimoso do Sul/ES, 20 de agosto de 2024.

SÉRGIO FARIAS FONSECA
PRESIDENTE DO CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO 
POLO SUL

Protocolo 1387566

Consórcio Público Intermunicipal Para Fortalecimento da Produção e Comercialização de Produtos 
Hortigranjeiros - COINTER

Deliberação

ATA 004/2024 DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL 
PARA O FORTALECIMENTO DA PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS HORTIGRANJEIROS 
- COINTER. Às 10h20min do dia 06 de agosto de 2024, por meio de transmissão por videoconferência pelo 
aplicativo , estabelecida pelo link: https://meet.google.com/izz-admw-jzp, realizou-se a 
Assembleia Geral ordinária do Consórcio Público Intermunicipal para o Fortalecimento da Produção e 
Comercialização de Produtos Hortigranjeiros - COINTER, com a participação do Prefeito Municipal de Colatina 
e Presidente do COINTER Senhor João Guerino Balestrassi, o Secretário Executivo do COINTER Senhor Jorge 
Faustino Tononi Natalli e Secretários dos municípios consorciados legalmente constituídos para representação 
e demais representantes do Consórcio, tendo por objetivo deliberarem sobre a pauta encaminhada. ABERTURA: 
O Senhor Jorge cumprimentou e agradeceu a todos os presentes, salientando a importância da participação 
nas assembleias. Após os cumprimentos passou a palavra ao Presidente do Consórcio, João Guerino Balestrassi, 
que também cumprimentou e agradeceu a todos os presentes, em seguida solicitou que o Senhor Jorge 
conduzisse a apresentação da ordem do dia e foram tomadas as seguintes deliberações pela Assembleia: 
ITEM 01. APRECIAÇÃO E DELIBERAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DO 1° SEMESTRE DE 2024 - 
JANEIRO A JUNHO: O Senhor Jorge solicitou ao Contador deste consórcio, Senhor Nildemar Antônio Botti, 
que realizasse a apresentação deste item. Após os devidos cumprimentos, o Senhor Nildemar informou que o 
Conselho Fiscal do CONTER havia se reunido no dia 31 de julho de 2024, por meio de videoconferência, para 
analisar as contas do período em questão. Ainda com a palavra, o Contador demonstrou, através das tabelas 
constantes no ANEXO I, a arrecadação orçamentária até o período no valor de R$ 630.426,44 (seiscentos e 
trinta mil, quatrocentos e vinte e seis reais e quarenta e quatro centavos); a despesa empenhada no período 
no valor de R$ 643.057,41 (seiscentos e quarenta e três mil, cinquenta e sete reais e quarenta e um centavos); 
a despesa liquidada no período no valor de R$ 599.787,83 (quinhentos e noventa e nove mil, setecentos e 
oitenta e sete reais e oitenta e três centavos) e o valor pago de R$ 586.506,61 (quinhentos e oitenta e seis 
mil, quinhentos e seis reais e sessenta e um centavos). Posteriormente, foi feita a leitura do Parecer do 
Conselho Fiscal do COINTER Nº 002/2024, datado de 31/07/2024, que julgou pela regularidade das contas 

aprovação pela Assembleia Geral da prestação de contas do período apreciado. Após os devidos esclarecimentos 
sobre o assunto, foi colocado em votação, sendo aprovada por unanimidade a prestação de contas apresentada. 
ITEM 02. APRECIAÇÃO E DELIBERAÇÃO DO VALOR DO CONTRATO DE RATEIO PARA O EXERCÍCIO 
FINANCIERO DO ANO DE 2025: Novamente com a palavra o Senhor Jorge apresentou a proposta de 

o valor anual de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) para o valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 
Esclareceu que é obrigatória a celebração do Contrato de Rateio por todos os municípios consorciados, uma 
vez que tal contrato serve para custear as despesas administrativas do consórcio, como também, para atender 
às exigências do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo (TCE-ES). Frisou que todos os municípios 
consorciados ao COINTER, que celebram tal contrato, possui o direito da comercialização por seus produtores 
na Ceasa Noroeste. Diante do exposto, foi colocado em votação a celebração do Contrato de Rateio por todos 
os municípios consorciados ao COINTER, no valor anual de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) para o exercício 

ITEM 03. APRECIAÇÃO E DELIBERAÇÃO 
DO VALOR DO CONTRATO DE PROGRAMA PARA O EXERCICIO FINANCEIRO DO ANO DE 2025: O 
Senhor Jorge apresentou através da tabela constante no ANEXO II, a proposta de reajuste dos Contratos de 

de R$ 2.675,00 (dois mil seiscentos e setenta e cincos reais) para R$ 2.942,50 (dois mil novecentos e quarenta 
e dois reais e cinquenta centavos) e o atendimento para 11 a 20 agroindústrias de R$ 3.706,25 (três mil 

ITEM 02. APRECIAÇÃO E DELIBERAÇÃO DO VALOR DO CONTRATO DE RATEIO PARA O EXERCÍCIO 
FINANCIERO DO ANO DE 2025: Novamente com a palavra o Senhor Jorge apresentou a proposta de 

o valor anual de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) para o valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 
Esclareceu que é obrigatória a celebração do Contrato de Rateio por todos os municípios consorciados, uma Esclareceu que é obrigatória a celebração do Contrato de Rateio por todos os municípios consorciados, uma 
vez que tal contrato serve para custear as despesas administrativas do consórcio, como também, para atender 
às exigências do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo (TCE-ES). Frisou que todos os municípios às exigências do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo (TCE-ES). Frisou que todos os municípios 
consorciados ao COINTER, que celebram tal contrato, possui o direito da comercialização por seus produtores 
na Ceasa Noroeste. Diante do exposto, foi colocado em votação a celebração do Contrato de Rateio por todos na Ceasa Noroeste. Diante do exposto, foi colocado em votação a celebração do Contrato de Rateio por todos 
os municípios consorciados ao COINTER, no valor anual de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) para o exercício 

APRECIAÇÃO E DELIBERAÇÃO 
os municípios consorciados ao COINTER, no valor anual de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) para o exercício os municípios consorciados ao COINTER, no valor anual de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) para o exercício 
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setecentos e seis reais e vinte e cinco centavos) para R$ 4.076,87 (quatro mil e setenta e seis reais e oitenta 
e sete centavos). Para o Contrato de Programa do município de Colatina, foi proposta alteração do valor de R$ 
7.125,00 (sete mil cento e vinte e cincos reais) para R$ 7.837,50 (sete mil oitocentos e trinta e sete reais e 
cinquenta centavos), sendo estes valores mensais. Quanto ao município de Itapemirim foi proposto manter-se 

reajuste foi levada em consideração a Lei Complementar Municipal de Colatina n° 096, de 02/10/2018, que 
dispõe sobre a cobrança das taxas municipais e dos preços públicos, passando o valor de R$ 10.375,00 (dez 
mil trezentos e setenta e cinco reais) para R$ 23.593,75 (vinte e três mil quinhentos e noventa e três reais e 
setenta e cinco centavos). Diante do exposto, foi colocado em votação o reajuste apresentado nos valores dos 

aprovados por unanimidade. ITEM 04. Autorização para abertura de Processo Seletivo para Formação 
de Cadastro de Reserva para o cargo de Controlador de Entrada e Saída de Mercadorias: O Senhor 
Jorge esclareceu que o funcionário que hoje ocupa o cargo de Controlador de Entrada e Saída de Mercadoria 
no COINTER, foi aprovado em concurso público e que o mesmo está prestes a ser convocado. Informou 
também que hoje não temos formação de cadastro de reserva para o cargo em questão. Diante do exposto 

para o cargo de Controlador (a) de Entrada e Saída de Mercadoria. Após os esclarecimentos foi colocado em 
votação a abertura de Processo Seletivo para Formação de Cadastro de Reserva para o cargo de Controlador 
de Entrada e Saída de Mercadorias, sendo a mesma aprovada por unanimidade. ITEM 05. OUTROS 
ASSUNTOS: 

  Ainda com a palavra o Secretário Jorge passou informações sobre o processo de 
integração do Consórcio COINTER ao SISBI-POA do Ministério da Agricultura Pecuária e Abastecimento - 
MAPA, relatou que o mesmo se encontra na fase de adequação da Lei de Criação do Serviço de Inspeção 

Cerimônia de Assinatura do Protocolo de Intenções no Âmbito do Projeto Consim, em atendimento ao convite 
realizado pelo MAPA, que acontecerá em Salvador/BA, no dia 03 de setembro de 2024, explicou ainda que a 
participação de um representante do COINTER nesta cerimônia é indispensável e que faz parte do processo 
de integração ao SISBI - Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem Animal, pelo qual o Consórcio 
COINTER está passando.  
Ainda com a palavra o Senhor Jorge comunicou que no dia 13 de agosto de 2024, juntamente com a 
Coordenadora do Serviço de Inspeção Municipal do COINTER, irá até o município de Anchieta-ES, para realizar 
a apresentação dos serviços prestados pelo consorcio e explicar os trâmites burocráticos para o que o município 
faça parte do quadro de entes consorciados do COINTER. 

 O Senhor Jorge passou a palavra para a Coordenadora do Serviço de 
Inspeção Municipal do COINTER, Ana Estela Pessin Arrivabene, que informou sobre as agroindústrias que já 

Móvel” (carro que faz as coletas de amostras de leite nos municípios) do laboratório do IDAF, para recolher as 
amostras de leite na Sede do COINTER, e que a partir de Agosto/2024, os proprietários dos empreendimentos 
onde há produção de produtos de derivados de leite se responsabilizarão pela coleta, refrigeração e entrega 
da amostra de leite na sede do COINTER, esclareceu também que o cronograma de agendamento das coletas 
será enviado individualmente para cada município. 4)  
Novamente com a palavra o Senhor Jorge informou da necessidade de revisão do valor destinado ao Suprimento 
de Fundos, visto que o mesmo se encontra no valor de R$ 300,00 (trezentos reais). Diante do exposto passou 
a palavra para o assessor jurídico do COINTER, Senhor Simey Tristão, que explicou que a maioria das compras 
do Consórcio possuem valor irrisório e que de acordo com a nova lei de licitações (Art. 95, § 2º da Lei nº 
14.133/2021) é permitido o valor anual de até R$ 11.981,20 (onze mil novecentos e oitenta e um reais e vinte 
centavos) para pequenas compras ou o de prestação de serviços de pronto pagamento, sendo a prestação de 
contas realizada a cada 02 (dois) meses. Após os devidos esclarecimentos, novamente a palavra com o 
Senhor Jorge, foi colocada em votação a aprovação do valor de R$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos reais) por 
ano, sendo o repasse para o suprimento de fundo a cada dois meses de R$ 1.800,00 (hum mil e oitocentos 
reais), sendo a proposta aprovada por unanimidade. 

 O Senhor Jorge informou que existe procura para locação de lojas na Ceasa Noroeste e que 
hoje não há disponibilidade de espaço para tal, visto que todos os espaços já estão locados, diante da procura 
exposta e considerando o Contrato de Concessão de Uso nº 021/2020, celebrado entre o Instituto Capixaba 
de Pesquisa, Assistência Técnica e Extensão Rural - INCAPER,  e o COINTER ,  foi solicitada ao referido 
Instituto, autorização para utilização de determinada área do espaço do Pavilhão Não Permanente (PEDRA) 

aumento da comercialização/distribuição dos produtos, gerará emprego e renda e trará a melhor utilização do 

discussões e esclarecimentos foi colocada em votação a aprovação da construção de uma loja no espaço do 
Pavilhão Não Permanente (PEDRA), sendo a mesma aprovada por unanimidade. Não havendo mais assuntos 
a tratar, o Secretário Executivo Jorge agradeceu a participação de todos, dando por encerrada à reunião às 
11h15min e eu Lays Valério de Mello, Agente de Contratações do COINTER, convidada a secretariar a reunião, 
lavrei a presente Ata, que após lida, segue assinada por mim, pelo Presidente do COINTER e pelo Secretário 
Executivo.
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JOÃO GUERINO BALESTRASSI

Presidente do COINTER

JORGE FAUSTINO TONONI NATALLI

Secretário Executivo do COINTER

LAYS VALÉRIO DE MELLO

Agente de Contratações do COINTER

Secretária 

ANEXO I

ANEXO II

Protocolo 1385891
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e cinco mil cento e cinquenta reais), pelo período 
de 12 (meses), de 02 de janeiro de 2025 a 31 de 
dezembro de 2025.
Colatina/ES, 30 de dezembro de 2024.

LAYS VALÉRIO DE MELLO
Agente de Contratações do COINTER

RATIFICO o ato de Dispensa de Licitação com 
base no Art. 75, inciso II, § 2º da Lei Federal nº. 
14.133/2021, para contratação da empresa POSTO 
BARBADOS LTDA, CNPJ: 02.806.627/0001-60, 
especializada em comércio varejista de combustíveis 
para veículos automotores, no valor global estimado 
de R$ 45.150,00 (quarenta e cinco mil cento e 
cinquenta reais), pelo período de 12 (meses), de 
02 de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2025, 
para que produza seus efeitos legais, nos termos do 
parágrafo único do art. 72 da Lei nº 14.133/2021.
Colatina/ES, 30 de dezembro de 2024.

JOÃO GUERINO BALESTRASSI
Presidente do COINTER

Protocolo 1459006

TERMO DE POSSE PRESIDENTE DO COINTER 
BIÊNIO 2025/2026

Aos 02(dois) dias do mês de janeiro de 2025, em 
cumprimento a deliberação da Assembleia Geral 
Ordinária realizada as 16:00H do dia 07 de novembro 
de 2024, o senhor MARCOS GERALDO GUERRA - 
Prefeito municipal de São Roque do Canaã, toma posse 
como Presidente do Consorcio Público Intermunicipal 
Para o Fortalecimento da Produção e Comercialização 
de Produtos Hortigranjeiros - COINTER, para 
mandato de 02(dois) anos, com encerramento em 
31/12/2026, apondo sua assinatura abaixo.

Colatina-ES, 02 de janeiro de 2025.

MARCOS GERALDO GUERRA
Presidente do COINTER

Protocolo 1461423

TERMO DE POSSE VICE PRESIDENTE DO 
COINTER BIÊNIO 2025/2026

Aos 02(dois) dias do mês de janeiro de 2025, 
em cumprimento a deliberação da Assembleia 
Geral Ordinária  do COINTER, realizada  as 
16:00H do dia 07 de novembro de 2024, o senhor 
LEONARDO PRANDO FINCO - Prefeito Municipal 
de Governador  Lindenberg, toma posse como Vice 
Presidente do Consorcio Público Intermunicipal Para 
o Fortalecimento da Produção e Comercialização de 
Produtos Hortigranjeiros - COINTER, para mandato 
de 02(dois) anos, com encerramento em 31/12/2026, 
apondo sua assinatura abaixo.

Colatina-ES, 02 de janeiro de 2025.

LEONARDO PRANDO FINCO
Vice Presidente do COINTER

Protocolo 1461429

Consórcio Público Para Tratamento e 
Destinação Adequada de Resíduos Sólidos da 

Região Doce Oeste do Estado do Espírito Santo - 
CONDOESTE

Decisão

COMUNICADO

“CONSÓRCIO PÚBLICO PARA TRATAMENTO E 
DESTINAÇÃO FINAL ADEQUADA DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS DA REGIÃO DOCE OESTE DO ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO”, torna público que RECEBEU 
do IEMA, através do Processo N.° 0001012/2024, 
LAU-LICENÇA AMBIENTAL ÚNICA-LAU N.º 
000407/2024D para a atividade de COLETA E 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE RESÍDUOS DE 
SERVIÇOS DE SAÚDE, EXCETO TRANSPORTE 
INTERESTADUAL E DE MATERIAL RADIOATIVO, no 
município de Colatina/ES.

Protocolo 1461456

Licitações

Prefeituras

Aracruz

Ata Registro de Preço

RESUMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 36/2024
PREGÃO ELETRÔNICO SRP nº 28/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 30.390/2024
UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria de Assistência Social
SIGNATÁRIO DETENTOR: DU PORTO ATACADISTA E DISTRIBUIDOR LTDA (CNPJ 41.841.555/0001-43)
ENDEREÇO DO DETENTOR: Rua Pedro Palacios, 1812, Andar 1 Sala 01, Interlagos, Linhares/ES, CEP. 
29903-640.
VALIDADE: 12 (doze) meses a contar da data da publicação inicial.
ORGÃO GESTOR: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
OBJETO: Fornecimento de gêneros alimentícios e materiais de limpeza/higiene composto em cestas básicas, 
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Consórcio Público Intermunicipal Para Forta-
lecimento da Produção e Comercialização de 

Produtos Hortigranjeiros - COINTER

Resolução

RESOLUÇÃO COINTER Nº. 09/ 2024.

FIXA VALORES PARA O CONTRATO DE RATEIO 
PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2025.

O Presidente do Consórcio Público Intermunicipal 
para o Fortalecimento da Produção e 
Comercialização de Produtos Hortigranjeiros, 
COINTER, Senhor JOÃO GUERINO BALESTRASSI, 
com poderes que lhe confere o Contrato de 
Consórcio Público do COINTER na Cláusula Décima 
Terceira, Inciso VI, em cumprimento a deliberação 
da Assembleia Geral deste Consórcio, ocorrida em 
06 de agosto de 2024, Ata 004/2024.

R  E  S  O  L  V  E :

Art. 1º
mil reais) anual do Contrato de Rateio para o exercício 

Art. 2º
de Rateio tem permissão para que os produtores 
rurais do Município utilizem o espaço da unidade 
Regional CEASA NOROESTE para comercialização de 
seus produtos.

Art. 3º - O pagamento poderá ser dividido em 

2025 ou pagos em uma única parcela até 30 de maio 
de 2025.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data 
de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

Colatina-ES, 26 de agosto de 2024.

JOÃO GUERINO BALESTRASSI
Presidente do COINTER

Protocolo 1417087

RESOLUÇÃO COINTER Nº 010/2024

FIXA VALORES DA TABELA DE SERVIÇOS 
PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE INSPEÇÃO 
MUNICIPAL - S.I.M. NOS MUNICÍPIOS 
CONSORCIADOS PARA O EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DO ANO DE 2025 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Presidente do Consórcio Público Intermunicipal 
para o Fortalecimento da Produção e 
Comercialização de Produtos Hortigranjeiros - 
COINTER, JOÃO GUERINO BALESTRASSI, com 
poderes que lhe confere o Contrato de Consórcio 
Público do COINTER na Cláusula Décima Segunda, 
§ 1º, Inciso VI, em cumprimento as deliberações da 
Assembleia Geral ocorrida em 06 de agosto de 2024, 
Ata 004/2024.

R E S O L V E:

Art. 1º
prestação do Serviço de Inspeção Municipal aos 

do ano de 2025, conforme tabelas abaixo:

Nº.  DE AGROINDÚS-
TRIAS

CUSTO MENSAL 
S.I.M. PARA 
MUNICÍPIOS 
COM ATÉ 100 KM 
DE DISTÂNCIA 
DA SEDE DO 
COINTER

TOTAL A SER 
PAGO PELO 
MUNICÍPIO EM 12 
(DOZE) MESES

01 a 10 R$ 2.942,50 R$ 35.310,00
11 a 20 R$ 4.076,87 R$ 48.922,44
21 a 30 R$ 5.623,75 R$ 67.485,00
31 acima R$ 5.623,75 + R$ 191,40 por agroin-

dústria

Nº.  DE AGROINDÚS-
TRIAS

CUSTO MENSAL 
S.I.M. PARA 
MUNICÍPIOS COM 
100 A 200 KM 
DE DISTÂNCIA 
DA SEDE DO 
COINTER

TOTAL A SER 
PAGO PELO 
MUNICÍPIO EM 12 
(DOZE) MESES

01 a 10 R$ 7.500,00 R$ 90.000,00
11 a 20 R$ 10.000,00 R$ 120.000,00
21 a 30 R$ 12.500,00 R$ 150.000,00
31 acima R$ 12.500,00 + R$ 750,00 por 

agroindústria 

Nº.  DE AGROINDÚS-
TRIAS

CUSTO MENSAL 
S.I.M. PARA 
MUNICÍPIOS COM 
200 KM OU MAIS 
DE DISTÂNCIA 
DA SEDE DO 
COINTER

TOTAL A SER 
PAGO PELO 
MUNICÍPIO EM 12 
(DOZE) MESES

01 a 10 R$ 10.000,00 R$ 120.000,00
11 a 20 R$ 20.000,00 R$ 240.000,00
21 a 30 R$ 25.000,00 R$ 300.000,00
31 acima R$ 25.000,00 + R$ 1.500,00 por 

agroindústria 

Art. 2º - Os valores acima descritos passam a viger 
a partir de 01 de janeiro de 2025.

Art. 3º - Os contratos já assinados, bem como, os 
contratos já prorrogados deverão ser aditivados a 
partir de 01 de janeiro de 2025, conforme disposto 
na Cláusula Décima Sexta do Contrato de Programa 

Art. 4º - Esta resolução entra em vigor na data 
de sua assinatura, revogando as disposições em 
contrário, em especial a Resolução nº 007/2023, de 
24 de dezembro de 2023.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

Colatina-ES, 26 de agosto de 2024.

JOÃO GUERINO BALESTRASSI
Presidente do COINTER

Protocolo 1417091
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Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual - MOD. 2

Certidão Nº 20250000155225

Identificação do Requerente: CNPJ N° 09.595.691/0001-98

        Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do Cadastro de Pessoa 
Jurídica acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Estadual o direito de cobrar 
quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

        Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos do Regulamento 
do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto nº 1.090-R, de 25 de outubro de 2002.

        Certidão emitida em 29/01/2025, válida até 29/04/2025.

        A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via internet por meio do endereço 
www.sefaz.es.gov.br ou em qualquer Agência da Receita Estadual.

Vitória, 29/01/2025.

Autenticação eletrônica: 000F.683D.1110.C815

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA











Timbre do Município

CONTRATO DE RATEIO N.° /2025

PREÂMBULO

O MUNICÍPIO DE .............., pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 

CNPJ sob nº .......... com sua sede estabelecida na Rua.......... nesta cidade, neste ato 

representado pelo Sr(a) .................., prefeito(a) municipal, brasileiro, casado,

,inscrito(a) no CPF sob nº .......... e portador de RG nº ..........doravante denominado

CONSORCIADO, e CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA O 

FORTALECIMENTO DA PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS 

HORTIGRANJEIROS  - COINTER, pessoa jurídica de direito Publico da espécie de 

associação pública, com sede à Rodovia Cônego João Guilherme, s/nº , Bairro Santa 

Helena, nesta cidade de Colatina - ES, inscrito no CNPJ/MF sob nº 09.595.691/0001-98, 

neste ato representado por seu Presidente, Sr. Marcos Geraldo Guerra, brasileiro, 

casado, Prefeito Municipal de São Roque do Canaã, Inscrito no CPF sob nº 690.019.527-

04, com endereço profissional na Rua Lourenço Roldi, nº 88 Bairro São Roquinho, no 

município de São Roque do Canaã, doravante denominado CONSÓRCIO; regido pela Lei 

Federal 11.107/2005, Decreto Federal nº 6.017/2007 e o Contrato de Consorcio Público 

e de seu estatuto Social resolvem celebrar o presente Contrato, mediante o que se 

encontra expresso nas clausulas a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO

O presente instrumento tem por objeto ratear as despesas do CONSÓRCIO entre os 

CONSORCIADOS nos termos do art. 8º da Lei n.º 11.107/05 e do Contrato de Consórcio 

Público, tendo por fim o alcance da finalidade e dos objetivos descritos na Cláusula 

Quinta do Contrato de Consórcio Público.

Parágrafo Único O Município Consorciado que firmar o Contrato de Rateio poderá 

utilizar do espaço da CEASA NOROESTE com fim de comercialização de produtos 

hortigranjeiros pelo Município.

CLÁUSULA SEGUNDA DAS DESPESAS DO CONSÓRCIO

Consideram-se despesas do CONSÓRCIO, entre outras: 

a) custos despendidos na instalação, aquisição de equipamentos e manutenção de sua 

sede; 

b) custos despendidos na execução da finalidade e dos objetivos do CONSÓRCIO 

previstos no contrato de consórcio público; 

c) custos despendidos na remuneração de empregados do setor administrativo, nela 

incluída as obrigações trabalhistas e fiscais patronais; 

ito no CPF sob nº 690.019.527-

04



d) custos despendidos com serviços de terceiros necessários ao bom funcionamento das 

atividades e projetos executados pelo CONSÓRCIO. 

CLÁUSULA TERCEIRA  DAS OBRIGAÇÕES 

As partes contratantes comprometem-se a cumprir as seguintes obrigações: 

 

I - Compete ao CONSÓRCIO: 

a) Disponibilizar ao CONSORCIADO área do Pavilhão Não Permanente (PEDRA) da 

CEASA NOROESTE para a Secretaria Municipal de Agricultura para comercialização dos 

produtos hortigranjeiros pelos produtores do Município; 

b) Adotar todas as providências cabíveis à execução do presente CONTRATO; 

c) Realizar a gestão de convênios e contratos firmados, com o fim de possibilitar o 

alcance dos objetivos traçados pelo CONSÓRCIO; 

d) Acompanhar a prestação dos serviços dos profissionais contratados; 

e) Prestar contas mensalmente ao CONSORCIADO, dos pagamentos devidos e pagos 

em razão da execução deste CONTRATO; 

f) Apresentar a cada semestre, as Prestações de Contas Mensais (PCMs) enviadas ao 

Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo (TCEES) para apreciação do Conselho 

Fiscal, para emissão de parecer e posterior encaminhamento à Assembleia Geral, 

quanto a regularidade dos repasses recebidos, pagamentos devidos e pagos em razão 

da execução deste CONTRATO; 

g) Enviar PCM para os municípios consorciados até a data limite de 10 de cada mês, 

atendendo às exigências do TCEES; 

h) Adotar as recomendações emanadas pelo CONSORCIADO em cumprimento à 

legislação e normas aplicáveis aos serviços a serem disponibilizados por meio do 

CONSÓRCIO; 

i) Zelar pelo fiel cumprimento das cláusulas e condições deste CONTRATO. 

 

II - Compete ao CONSORCIADO:  

a) Informar ao CONSÓRCIO, por escrito, qualquer inconformidade verificada na oferta 

dos serviços descritos na Cláusula Primeira, visando possibilitar a adoção de medidas 

corretivas; 

b) Realizar os repasses financeiros nos prazos e valores constantes do presente 

CONTRATO; 

c) Acompanhar e fiscalizar a execução do presente CONTRATO. 

d) Dar ampla divulgação do presente CONTRATO na imprensa oficial do 

CONSORCIADO. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 



Fica estabelecido que, a título de rateio das despesas do CONSÓRCIO, o CONSORCIADO 

repassará o valor anual de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), divididos em 12(doze) 

parcelas mensais de R$ 2.500,00(dois mil e quinhentos reais), podendo também ser 

pago em cota única até 30 de junho do exercício vigente. 

§ 1º  O valor estabelecido nesta cláusula poderá ser alterado por termo aditivo, 

mediante solicitação do CONSORCIADO, desde que em caso de aumento do valor o 

mesmo comprove a existência de suficiente dotação orçamentária necessária a cobrir as 

despesas decorrentes do aditivo a ser firmado, ou ainda, por decisão fundamentada do 

colegiado competente para fins de permitir estruturação ou oferta de novo serviço, bem 

como expandir as ações do CONSÓRCIO com vistas ao atendimento dos seus objetivos 

e finalidades, nos limites estabelecidos no art. 125 da Lei nº 14.133/2021.  

§ 2º  O CONSORCIADO se obriga a efetuar depósito na conta corrente do CONSÓRCIO, 

no Banco BANESTES C/C nº 13.196.738, Agência nº 0117 (COLATINA - ES), ou outro 

que vier a ser indicado, tendo por limite para efetuar o montante do repasse o dia 25 

(vinte e cinco) do mês pertinente à execução das despesas, em caso da opção do 

repasse em parcelas mensais.  

§ 3.º - O CONSORCIADO se obriga a repassar os valores contidos no quadro da 

Cláusula Quinta até a data limite de 30/11/2025, visando assegurar os recursos 

necessários para o pagamento das despesas administrativas inerentes ao 

funcionamento da sede do consórcio, para que recurso financeiro do ente consorciado 

seja contabilizado como receita dentro do referido exercício. 

 

CLÁUSULA QUINTA  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas descritas na clausula anterior correrão à conta de dotações orçamentárias 

consignadas no orçamento da Secretaria Municipal de Agricultura do CONSORCIADO, 

distribuídas da seguinte forma: 

- Projeto / Atividade: _______________ 

Elemento de Despesa Valor Fonte 

3.1.71.70.00  Rateio pela Participação em Consórcio Público R$20.000,00 xxx 

3.3.71.70.00  Rateio pela Participação em Consórcio Público R$10.000,00 xxx 

Total  R$30.000,00  

Parágrafo Único  A celebração do presente contrato de rateio de consórcio público sem 

suficiente e prévia dotação orçamentária ou sem observar as formalidades legais 

previstas configurará ato de improbidade administrativa insculpida no art. 10, inc. XV, 

da Lei Federal Nº 8.429/92 (Lei dos Atos de Improbidade Administrativa).  

 

CLÁUSULA SEXTA  DAS PENALIDADES 

O inadimplemento das obrigações financeiras estabelecidas neste instrumento sujeitam 

o CONSORCIADO faltoso às penalidades previstas no Contrato de Consórcio Público e no 

Art. 8º, § 5º, da Lei Federal n.º 11.107/05 (Lei Geral dos Consórcios Públicos).  



 

CLÁUSULA SÉTIMA  DA AÇÃO PROMOCIONAL 

Fica acordado que em toda e qualquer ação promocional, relacionada com o objeto

descrito na Cláusula Primeira deste CONTRATO, será obrigatoriamente destacado a 

participação do CONSÓRCIO e do CONSORCIADO.  

 

CLÁUSULA OITAVA  DO USO DO NOME E OU LOGOMARCA 

As partes se comprometem à não utilização do nome e ou logomarca do CONSÓRCIO ou 

do CONSORCIADO em material estranho ao objeto deste CONTRATO. 

 

CLÁUSULA NONA  DA VIGÊNCIA E EFEITOS JURÍDICOS 

O presente instrumento surtirá efeitos jurídicos a partir de sua assinatura, com efeitos 

retroativos a 01 de janeiro de 2025 (caso seja assinado posterior), com vigência até 

31/12/2025. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA  DA RESCISÃO 

O presente instrumento será rescindido automaticamente no caso de o CONSORCIADO 

deixar de integrar o CONSÓRCIO, desde que atendidas as formalidades estabelecidas 

nos arts. 8º, § 5º, 11 e 12, § 2º, da Lei n.º 11.107/05, vedada sua prorrogação 

conforme disposto no art. 8º, § 1º da Lei nº 11.107/05. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  DA COBRANÇA EXTRAJUDICIAL e JUDICIAL 

O descumprimento das obrigações financeiras decorrentes do presente instrumento pelo 

CONSORCIADO, por período superior a 90 (noventa dias), ensejará a cobrança pela via 

extrajudicial através de protesto e posterior informação do Tribunal de Contas 

do Estado do Espírito Santo (TCE-ES), também como, pela judicial, acrescido 

de atualização monetária, juros legais e honorários advocatícios. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  DO TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL 

O Município Consorciado assume integral responsabilidade pelo compromisso firmado e 

declara que realizará o acordado neste instrumento conforme descrito na Cláusula 

Quarta, e que, caso venha a descumprir as cláusulas e condições deste instrumento 

contratual, torna-se inadimplente para efeitos de execução futura, constituindo assim 

titulo executivo extrajudicial, com fulcro no Art. 784, inciso IX do Código de Processo 

Civil, no valor do inadimplemento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

As partes elegem de comum acordo o Foro da Comarca de Colatina  (ES) para dirimir 

dúvidas emergentes do presente instrumento.  

 



E por estarem justas e acordadas, assinam o presente instrumento particular em três 

vias de igual teor e forma na presença de duas testemunhas.  

xxxxx - ES, _____ de ________________  de 2025 

___________________________                              ________________________ 
Município Consorciado                                                       Marcos Geraldo Guerra  
                                                                                     Presidente do COINTER 

Testemunhas:  

1- _______________________                         2 - __________________________  

Nome: ....................     Nome: .................... 

CPF.: .....................     CPF.: ..................... 
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CONTRATO DE RATEIO N° 009/2025
Processo nº 637/2025

CONTRATO DE RATEIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE ÁGUIA BRANCA, E O CONSÓRCIO 
PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA O 
FORTALECIMENTO DA PRODUÇÃO E 
COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS 
HORTIGRANJEIROS - COINTER.

O MUNICÍPIO DE ÁGUIA BRANCA-ES, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 
31.796.584/0001-87, com sua sede estabelecida na Rua Vicente Pissinatti, 71, Centro, Águia Branca-ES, neste ato representado 
pelo prefeito municipal, Sr. JAILSON JOSÉ QUIUQUI, brasileiro, casado, agricultor, portador da Cédula de Identidade nº 
MG-13.061.152/SSP-MG e CPF nº 017.058.727-43, residente e domiciliado na Av. João Quiuqui, 22, Apto 402, Centro, Águia 
Branca-ES, doravante denominado CONSORCIADO, e CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA O 
FORTALECIMENTO DA PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS HORTIGRANJEIROS  -
COINTER, pessoa jurídica de direito Publico da espécie de associação pública, com sede à Rodovia Cônego João Guilherme, 
s/nº , Bairro Santa Helena, nesta cidade de Colatina - ES, inscrito no CNPJ/MF sob nº 09.595.691/0001-98, neste ato 
representado por seu Presidente, Sr. MARCOS GERALDO GUERRA, brasileiro, casado, Prefeito Municipal de São Roque do 
Canaã, Inscrito no CPF sob nº 690.019.527-04, com endereço profissional  na Rua Lourenço Roldi, nº 88 Bairro São Roquinho, 
no município de São Roque do Canaã-ES, doravante denominado CONSÓRCIO; regido pela Lei Federal nº 11.107/2005, 
Decreto Federal nº 6.017/2007 e o Contrato de Consorcio Público e de seu estatuto Social resolvem celebrar o presente Contrato, 
mediante o que se encontra expresso nas clausulas a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO
O presente instrumento tem por objeto ratear as despesas do CONSÓRCIO entre os CONSORCIADOS nos termos do art. 8º da 
Lei nº 11.107/05 e do Contrato de Consórcio Público, tendo por fim o alcance da finalidade e dos objetivos descritos na Cláusula 
Quinta do Contrato de Consórcio Público.
Parágrafo Único O Município Consorciado que firmar o Contrato de Rateio poderá utilizar do espaço da CEASA 
NOROESTE com fim de comercialização de produtos hortigranjeiros pelo Município.

CLÁUSULA SEGUNDA DAS DESPESAS DO CONSÓRCIO
Consideram-se despesas do CONSÓRCIO, entre outras: 
a) custos despendidos na instalação, aquisição de equipamentos e manutenção de sua sede; 
b) custos despendidos na execução da finalidade e dos objetivos do CONSÓRCIO previstos no contrato de consórcio público; 
c) custos despendidos na remuneração de empregados do setor administrativo, nela incluída as obrigações trabalhistas e fiscais 
patronais; 
d) custos despendidos com serviços de terceiros necessários ao bom funcionamento das atividades e projetos executados pelo 
CONSÓRCIO.

CLÁUSULA TERCEIRA DAS OBRIGAÇÕES
As partes contratantes comprometem-se a cumprir as seguintes obrigações:
I - Compete ao CONSÓRCIO:
a) Disponibilizar ao CONSORCIADO área do Pavilhão Não Permanente (PEDRA) da CEASA NOROESTE para a Secretaria 
Municipal de Agricultura para comercialização dos produtos hortigranjeiros pelos produtores do Município;
b) Adotar todas as providências cabíveis à execução do presente CONTRATO;
c) Realizar a gestão de convênios e contratos firmados, com o fim de possibilitar o alcance dos objetivos traçados pelo 
CONSÓRCIO;
d) Acompanhar a prestação dos serviços dos profissionais contratados;
e) Prestar contas mensalmente ao CONSORCIADO, dos pagamentos devidos e pagos em razão da execução deste 
CONTRATO;
f) Apresentar a cada semestre, as Prestações de Contas Mensais (PCMs) enviadas ao Tribunal de Contas do Estado do Espírito 
Santo (TCEES) para apreciação do Conselho Fiscal, para emissão de parecer e posterior encaminhamento à Assembleia Geral, 
quanto a regularidade dos repasses recebidos, pagamentos devidos e pagos em razão da execução deste CONTRATO;
g) Enviar PCM para os municípios consorciados até a data limite de 10 de cada mês, atendendo às exigências do TCEES;
h) Adotar as recomendações emanadas pelo CONSORCIADO em cumprimento à legislação e normas aplicáveis aos serviços a 
serem disponibilizados por meio do CONSÓRCIO;
i) Zelar pelo fiel cumprimento das cláusulas e condições deste CONTRATO.

CPF nº 017.058.727-43, MG-13.061.152/SSP-MG e residente e domiciliado na Av. João Quiuqui, 22, Apto 402, Centro, Águia 
Branca-ES, 

Canaã, Inscrito no CPF sob nº 690.019.527-04, com



 
 

 
 

II - Compete ao CONSORCIADO:  
a) Informar ao CONSÓRCIO, por escrito, qualquer inconformidade verificada na oferta dos serviços descritos na Cláusula 
Primeira, visando possibilitar a adoção de medidas corretivas; 
b) Realizar os repasses financeiros nos prazos e valores constantes do presente CONTRATO; 
c) Acompanhar e fiscalizar a execução do presente CONTRATO. 
d) Dar ampla divulgação do presente CONTRATO na imprensa oficial do CONSORCIADO. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 
Fica estabelecido que, a título de rateio das despesas do CONSÓRCIO, o CONSORCIADO repassará o valor anual de R$ 
30.000,00 (trinta mil reais), divididos em 12(doze) parcelas mensais de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), podendo 
também ser pago em cota única até 30 de junho do exercício vigente. 
§ 1º  O valor estabelecido nesta cláusula poderá ser alterado por termo aditivo, mediante solicitação do CONSORCIADO, desde 
que em caso de aumento do valor o mesmo comprove a existência de suficiente dotação orçamentária necessária a cobrir as 
despesas decorrentes do aditivo a ser firmado, ou ainda, por decisão fundamentada do colegiado competente para fins de permitir 
estruturação ou oferta de novo serviço, bem como expandir as ações do CONSÓRCIO com vistas ao atendimento dos seus 
objetivos e finalidades, nos limites estabelecidos no art. 125 da Lei nº 14.133/2021.  
§ 2º  O CONSORCIADO se obriga a efetuar depósito na conta corrente do CONSÓRCIO, no Banco BANESTES C/C nº 
13.196.738, Agência nº 0117 (COLATINA - ES), ou outro que vier a ser indicado, tendo por limite para efetuar o montante do 
repasse o dia 25 (vinte e cinco) do mês pertinente à execução das despesas, em caso da opção do repasse em parcelas mensais.  
§ 3.º - O CONSORCIADO se obriga a repassar os valores contidos no quadro Cláusula Quarta até a data limite de 30/11/2025, 
visando assegurar os recursos necessários para o pagamento das despesas administrativas inerentes ao funcionamento da sede do 
consórcio, para que recurso financeiro do ente consorciado seja contabilizado como receita dentro do referido exercício. 
 
CLÁUSULA QUINTA  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas descritas na clausula anterior correrão à conta de dotações orçamentárias consignadas no orçamento da Secretaria 
Municipal de Agricultura do CONSORCIADO, distribuídas da seguinte forma: 
 
FICHA: 316 
011  SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
011  SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
20  AGRICULTURA 
605  ABASTECIMENTO 
0051  FORTALECIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR 
2.091  MANUTENÇÃO DO COINTER 
31717000000  RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIOS PÚBLICOS  R$ 20.000,00 
15000000000  RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 
 
FICHA: 317 
011  SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
011  SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
20  AGRICULTURA 
605  ABASTECIMENTO 
0051  FORTALECIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR 
2.091  MANUTENÇÃO DO COINTER 
33717000000  RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIOS PÚBLICOS  R$ 10.000,00 
15000000000  RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 
 
Parágrafo Único  A celebração do presente contrato de rateio de consórcio público sem suficiente e prévia dotação orçamentária 
ou sem observar as formalidades legais previstas configurará ato de improbidade administrativa insculpida no art. 10, inc. XV, da 
Lei Federal Nº 8.429/92 (Lei dos Atos de Improbidade Administrativa).  
 
CLÁUSULA SEXTA  DAS PENALIDADES 
O inadimplemento das obrigações financeiras estabelecidas neste instrumento sujeitam o CONSORCIADO faltoso às 
penalidades previstas no Contrato de Consórcio Público e no Art. 8º, § 5º, da Lei Federal n.º 11.107/05 (Lei Geral dos Consórcios 
Públicos).  
 
CLÁUSULA SÉTIMA  DA AÇÃO PROMOCIONAL 
Fica acordado que em toda e qualquer ação promocional, relacionada com o objeto descrito na Cláusula Primeira deste 
CONTRATO, será obrigatoriamente destacado a participação do CONSÓRCIO e do CONSORCIADO.  



CLÁUSULA OITAVA DO USO DO NOME E OU LOGOMARCA
As partes se comprometem à não utilização do nome e ou logomarca do CONSÓRCIO ou do CONSORCIADO em material 
estranho ao objeto deste CONTRATO.

CLÁUSULA NONA DA VIGÊNCIA E EFEITOS JURÍDICOS
O presente instrumento surtirá efeitos jurídicos a partir de sua assinatura, com efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2025 (caso 
seja assinado posterior), com vigência até 31/12/2025.

CLÁUSULA DÉCIMA DA RESCISÃO
O presente instrumento será rescindido automaticamente no caso de o CONSORCIADO deixar de integrar o CONSÓRCIO, 
desde que atendidas as formalidades estabelecidas nos arts. 8º, § 5º, 11 e 12, § 2º, da Lei n.º 11.107/05, vedada sua prorrogação 
conforme disposto no art. 8º, § 1º da Lei nº 11.107/05.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DA COBRANÇA EXTRAJUDICIAL e JUDICIAL
O descumprimento das obrigações financeiras decorrentes do presente instrumento pelo CONSORCIADO, por período superior a 
90 (noventa dias), ensejará a cobrança pela via extrajudicial através de protesto e posterior informação do Tribunal de 
Contas do Estado do Espírito Santo (TCE-ES), também como, pela judicial, acrescido de atualização monetária, juros 
legais e honorários advocatícios.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DO TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL
O Município Consorciado assume integral responsabilidade pelo compromisso firmado e declara que realizará o acordado neste 
instrumento conforme descrito na Cláusula Quarta, e que, caso venha a descumprir as cláusulas e condições deste instrumento 
contratual, torna-se inadimplente para efeitos de execução futura, constituindo assim titulo executivo extrajudicial, com fulcro no 
Art. 784, inciso IX do Código de Processo Civil, no valor do inadimplemento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
As partes elegem de comum acordo o Foro da Comarca de Colatina (ES) para dirimir dúvidas emergentes do presente 
instrumento. 
E por estarem justas e acordadas, assinam o presente instrumento particular em três vias de igual teor e forma na presença de 
duas testemunhas. 

Águia Branca - ES, 05 de fevereiro de 2025.

_________________________ ____________________________
JAILSON JOSÉ QUIUQUI            MARCOS GERALDO GUERRA
Município de Águia Branca Presidente do COINTER
CONTRATANTE CONTRATADO

Testemunhas:

1ª) _______________________________ 2ª) __________________
            EDUARDO DE SOUZA FEDESZEN AUDINES ANGELO
            CPF nº 151.395.177-79 CPF nº 989.037.487-00CPF nº 151.395.177-79 CPF nº 989.037.487-00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO
                                 ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Art. 75. É dispensável a licitação: XI - para a celebração de contrato de 

programa com ente federativo ou com entidade de sua administração 

pública indireta, que envolva a prestação de serviços públicos de 

forma associada, nos termos autorizados em contrato de consórcio 

público ou em convênio de cooperação.

O fornecedor será o Consórcio Público Intermunicipal para o 

Fortalecimento da Produção e Comercialização de Produtos Hortigranjeiros 

COINTER, inscrito no CNPJ sob o nº 09.595.691/0001-98, em razão do 

disposto na Lei Municipal nº 2.501, de 31 de março de 2023.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
AFONSO CLÁUDIO

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Secretaria Municipal de Finanças

Página 1 de 1

PROCESSO Nº 02263/2025

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

ASSUNTO: FORMALIZAÇÃO DE CONTRATO DE RATEIO COINTER - CONSÓRCIO PÚBLICO 
INTERMUNICIPAL PARA O FORTALECIMENTO DA PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE
PRODUTOS HORTIGRANJEIROS

Informo que há previsão de recursos financeiros para realização de tal despesa conforme 
previsão de receita da Lei Orçamentária Anual para o exercício corrente, e que a Fonte de 
Recursos informada pela secretaria solicitante, ao nosso parecer, está corretamente 
aplicada.

Afonso Cláudio-ES, 06 de março de 2024.

PAULO JOAQUIM CANDIDO SIEBERT
Secretário Municipal de Finanças
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Gabinete do Prefeito

__________________________________________________________________________________________
Praça da Independência, 341, Afonso Cláudio ES - CEP. 29.600-000  - Tel. 27 3735-4000

PROCESSO Nº: 2263/2025
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
ASSUNTO: CONTRATO DE RATEIO - COINTER

DESPACHO

Trata-se de requerimento formulado pela Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento 
Econômico, por meio de seu Secretário Sr. Edmilson Dias de Souza, solicitando que seja firmado Contrato 
de Rateio entre o Município de Afonso Cláudio/ES e o Consórcio Público Intermunicipal para o Fortalecimento 
da Produção e Comercialização de Produtos Hortigranjeiros COINTER, para o exercício de 2025, no valor de 
R$ 30.000,00 (trinta mil reais), visando o funcionamento administrativo do consórcio.

Consta do processo a juntada de Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, Estatuto Social, Termo 
de Posse do presidente, carteira de identidade, Resolução que fixa valores para o contrato de rateio para o ano de 
2025, e certidões de regularidade fiscal e trabalhista. Ausente o Termo de Designação do Gestor e Fiscal do 
Contrato, tudo conforme vislumbramos no corpo do procedimento, bem como previsão e dotação orçamentária.

Parecer jurídico opinando pela continuidade do procedimento licitatório por se tratar de contratação 
direta, com base no artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

Assim sendo, DEFIRO o pedido, nos termos do parecer jurídico.

Encaminhe-se à interessada para que avalie a documentação necessária e exigida e providências 
cabíveis, conforme conclusão do parecer jurídico, nos termos do mesmo.

Encaminhe-se ao Setor de Compras para publicação.

Afonso Cláudio/ES, em, 12 de março de 2025.

LUCIANO RONCETTI PIMENTA
Prefeito 
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Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual - MOD. 2

Certidão Nº 20250000414337

Identificação do Requerente: CNPJ N° 09.595.691/0001-98

        Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do Cadastro de Pessoa 
Jurídica acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Estadual o direito de cobrar 
quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

        Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos do Regulamento 
do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto nº 1.090-R, de 25 de outubro de 2002.

        Certidão emitida em 12/03/2025, válida até 10/06/2025.

        A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via internet por meio do endereço 
www.sefaz.es.gov.br ou em qualquer Agência da Receita Estadual.

Vitória, 12/03/2025.

Autenticação eletrônica: 000B.B53D.1C80.A5AF

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
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pode 
resultar em 
entregas 
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inadequadas ou 
incompletas, 
serviços mal 
direcionados ou a 
necessidade de 
retrabalho, o que 
pode atrasar o 
cronograma e 
aumentar custos 
inesperados

Garantir a participação dos integrantes requisitantes no 
processo de contratação / Revisar e validar com todos os 
envolvidos o escopo do contrato e as responsabilidades de 
cada parte.

Alta direção

Definir servidores capacitados para formulação do ETP Alta direção

Caso a falta de clareza cause impacto significativo, reanalisar a 
execução do projeto e adequar o escopo.

Equipe de 
Planejamento 

da 
Contratação; 
Alta Direção
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Elaborar Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência 
robustos que apresentem estudo comparativo realizado.

Equipe de 
planejamento da 

contratação

Publicação transparente e ampla do processo de dispensa, 
com todos os detalhes necessários, para garantir a publicidade 
do ato.

Equipe de 
planejamento da 

contratação

Mitigação e eliminação das causas que obstruem o processo 
licitatório

Setor de 
Licitações

Caso o processo seja impugnado, buscar a resolução imediata do 
questionamento, conforme a legislação vigente.

Setor Jurídico

atraso na 
contratação / A 
apresentação de 
recurso pode 
atrasar a 
formalização do 
contrato e a 
execução dos 
serviços, uma 
vez que será 
necessário 
analisar e 
responder ao 
recurso 
interposto

Interna e externa

Realizar adequada instrução processual
Equipe de 

planejamento da 
contratação

Reabrir o certame, com aproveitamento de todos os atos não 
comprometidos

Setor de 
Licitações

Se o recurso for procedente e houver necessidade de ajuste ou 
revisão, tomar as medidas corretivas necessárias para garantir a 
legalidade do processo

Setor Jurídico; 
Comitê de 
Gestão do 

Projeto
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atraso na 
disponibilização 
da solução

Acompanhar e cobrar da empresa o cumprimento integral do 
contrato.

Fiscais e gestores 
do contrato

Solicitar apoio temporário de outros parceiros na prestação do 
serviço.

Secretaria 
Responsável

DESCUMPRIMENTO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS POR 
PARTE DA CONTRATADA

Não 
disponibilização 
da solução 
desejada.

Realizar reunião inicial do contrato para clareza acerca da 
prestação dos serviços

Fiscais e gestor do 
contrato

Realizar pagamento conforme resultado
Fiscais e 
gestor do 
contrato



 
 

Praça da Independência, 341  Afonso Cláudio  Espírito Santo 









concluímos
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Item Especificação Valor Total

Local

Quantidade UnitárioUnidade

Processo

Origem

Programa

Ficha

Fornecedor

CNPJ

Endereço

Telefone

Código

Contrato

Lote

Órgão

Marca



CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DA AE Nº 000628/2025 - CONSÓRCIO 
PÚBLICO INTERMUNICIPAL - COINTER 

A Autorização de Empenho (AE) em anexo tem por cronograma de execução referente ao exercício 
atual da seguinte forma: 

2025 

JAN 
 

FEV 
 MAR ABR MAI JUN TOTAL 

R$ 2.500,00 R$ 2.500,00 R$ 2.500,00 R$ 2.500,00 R$ 2.500,00 R$ 2.500,00 

R$ 20.000,00 JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

R$ 2.500,00 R$ 2.500,00 XXX XXX XXX XXX 
 

 

JUSTIFICATIVA PARA DESPESA 
AUTORIZAÇÃO DE EMPENHO PARA RATEIO DAS DESPESAS DO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL  
COINTER ENTRE OS CONSORCIADOS DE FORMA CONJUNTA, VISANDO O FORTALECIMENTO DA PRODUÇÃO E 
COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS HORTIGRANJEIROS, REFERENTE AO EXERCÍCIO 2025 VIGÊNCIA: 31/12/2025 

 PROCESSO: 002263/2025, CONTRATO: 000019/2025, ORIGEM: DISPENSA Nº 000007/2025. 
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Local

Quantidade UnitárioUnidade

Processo

Origem

Programa

Ficha

Fornecedor

CNPJ

Endereço

Telefone
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Contrato

Lote
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CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DA AE Nº 000629/2025 - CONSÓRCIO 
PÚBLICO INTERMUNICIPAL - COINTER 

A Autorização de Empenho (AE) em anexo tem por cronograma de execução referente ao exercício 
atual da seguinte forma: 

2025 

JAN 
 

FEV 
 MAR ABR MAI JUN TOTAL 

XXX XXX XXX XXX XXX XXX 

R$ 10.000,00 JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

XXX XXX R$ 2.500,00 R$ 2.500,00 R$ 2.500,00 R$ 2.500,00 
 

 

JUSTIFICATIVA PARA DESPESA 
AUTORIZAÇÃO DE EMPENHO PARA RATEIO DAS DESPESAS DO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL  
COINTER ENTRE OS CONSORCIADOS DE FORMA CONJUNTA, VISANDO O FORTALECIMENTO DA PRODUÇÃO E 
COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS HORTIGRANJEIROS, REFERENTE AO EXERCÍCIO 2025 VIGÊNCIA: 31/12/2025 

 PROCESSO: 002263/2025, CONTRATO: 000019/2025, ORIGEM: DISPENSA Nº 000007/2025. 

 

 

 

 

 












